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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Indico, na forma regimental, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciascio, que determine ao setor competente da Administração Pública a realização dos serviços de pintura e remarcação da sinalização horizontal, especialmente do redutor de velocidade, localizado na Rua Três, N°45 – Jardim Nova Esperança 2, no município de Sumaré.
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a sinalização horizontal existente no local se encontra desgastada, o que compromete a visibilidade do redutor de velocidade por parte dos condutores.
Tal situação aumenta o risco de acidentes, além de prejudicar a segurança de pedestres e moradores da região. A adequada sinalização viária é fundamental para a organização do trânsito e prevenção de ocorrências.
Dessa forma, a remarcação se mostra medida urgente e indispensável para garantir maior segurança e fluidez no tráfego local.

                                              Sala de Sessões, 16 de junho de 2026.
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